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       | por, votos favoráveis e, j
contrários, Sala das Sessões. AM O)LZT |pEIS CARVALHO, OCORRIDO EM 08 DENAL JULHO DE 2024.Seed

A Câmara Municipal de São Pedro, apresenta nos termos regimentais,

através de todos os vereadores, com assento neste Legislativo Municipal, após

ouvido e aprovado pelo Plenário, manifestam solidariedade e encaminham a:
presente MOÇÃO DE PESAR à família Carvalho, pelo falecimento da SRA.

GABRIELLE REIS CARVALHO aos 24 anos, ocorrido em 08 de julho de 2024.

A Sra. Gabrielle Reis Carvalho, era filha do Sr. Milton Luiz Borba Carvalho

e da Sra. Maria Cecilia de Jesus Reis Carvalho,deixa irmã, pais, demais familiares

e amigos.

Aos familiares e amigos, sincera condolência nesse momento de dor.

Elevamos nossos pensamentos a Deus, rogando que por meio de seu grande

 

 

. o Cêmar:
amor, console e cure as feridas dessa separação. s Moção N
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A sociedade São-pedrense, representada neste ato pelo Legislativo|o
vs x “1: f.Municipal, externa votos de pesar à família enlutada. a
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Fique registrado este póstumo reconhecimento. Ê sa

E Gabriel
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São Pedro, 10 de Julho de 2024.
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